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I) Gabinete do Prefeito 
 

Despacho do Sr. Prefeito 
Requerimento: 
Protocolo: 47.182 
Assunto:Pedido de Certidão Negativa de Débitos
Requerente: Markus Moises Rocha 
Deferido em: 17/02/2020 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 17 de fevereiro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

 
Despacho do Sr. Prefeito 

Requerimento: 
Protocolo: 47.194 
Assunto: Alvará para Retiro de Carnaval 
Requerente: Helisson dos Anjos Souza 
Deferido em: 17/02/2020 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 17 de fevereiro

 
João Paulo Facanali de Oliveira

Prefeito Municipal 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1.198 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidad
a Lei Municipal nº 1.355 de 04 de dezembro de 2019.
 
DECRETA:  

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 

presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 

suplementar abaixo especificado, ampliando

abaixo o respectivo valor indicado: 

0091 
 

02.02.01 - DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 

corrente exercício, e dá outras providências."

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Albertina 

 
 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Albertina e clique no link Diário Oficial

Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº1512 Ticket: 

 

Pedido de Certidão Negativa de Débitos 

fevereiro de 2020. 

João Paulo Facanali de Oliveira 

 

de fevereiro de 2020. 

Facanali de Oliveira 

Geral do Município 

DECRETO Nº 1.198 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 1.355 de 04 de dezembro de 2019. 

Art. 1º Fica aberto pelo Poder Executivo Municipal, no 

presente exercício e no orçamento corrente, o crédito 

suplementar abaixo especificado, ampliando-se na dotação 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

04.122.5014-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 8.000,00(oito mil reais) 

0155 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 42.000,00(quarenta e dois mil reais)

0253 
 

02.02.06 - DIRETORIA DE TRANSPORTES 
E VIAÇÃO RURAL 
26.782.5028-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 12.000,00(doze mil reais) 

0283 
 

02.02.09 - DIRETORIA DE AGRICULTURA
20.606.5051-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 10.000,00(dez mil reais) 

Adiciona:
Art. 2º A abertura do crédito adicional suplementar 
constante no art. 1º, deverá ser reduzida das dotações aqui 
indicadas, nos seguintes valores apontados: 

0152 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 4.000,00(quatro mil reais) 

0153 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.31.00 - PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 2.000,00(dois mil reais)  

0154 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.32.00 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00(três mil reais)  

0159 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 2.000,00(dois mil reais)  

0160 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.31.00 - PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais)  

0161 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00(três mil reais)  

0162 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 

"Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 

corrente exercício, e dá outras providências." 
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MATERIAL DE 
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CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais)  

0163 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.31.00 - PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 500,00(quinhentos reais)  

0164 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.32.00 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 500,00(quinhentos reais)  

0165 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais)  

0166 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais)  

0167 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.31.00 - PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 600,00(seiscentos reais)  

0168 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.32.00 - MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 100,00(cem reais)  

0169 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 13.300,00(treze mil e trezentos reais)

0170 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.500,00(um mil e quinhentos reais)

0171 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.32.00 - MATERIAL
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 500,00(quinhentos reais)  

0172 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
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DIRETORIA DE ESPORTES, 

PREMIAÇÕES 
ULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

OUTROS 
PESSOA 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL DE 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

PREMIAÇÕES 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

OUTROS 
PESSOA 

Valor: 13.300,00(treze mil e trezentos reais) 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL DE 

Valor: 1.500,00(um mil e quinhentos reais)  
DIRETORIA DE ESPORTES, 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 
DIRETORIA DE ESPORTES, 

OUTROS 
PESSOA 

Valor: 2.000,00(dois mil reais)  
0173 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 4.000,00(quatro mil reais)  

0174 
 

02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018-3390.31.00 - PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.000,00(um mil reais)  

0233 
 

02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.5023-3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 30.000,00(trinta mil reais) 

Reduz:72.000,00 
 
 

Art. 3º Regovam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG,  17 de fevereiro de 
2020.  
 

João Paulo Facanali de Oliveira
Prefeito Municipal 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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João Paulo Facanali de Oliveira 


